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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 

PRESIDENTE DA EGRÉGIA SEÇÃO CRIMINAL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Apelação nº 0002853-35.2014.8.26.0052  

 

 

 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, nos autos Apelação nº  0002853-35.2014.8.26.0052 da 

Comarca de São Paulo, em que figuram como apelante o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e apelado GUSTAVO 

MARQUETI, vem perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 

105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, art. 255, § 1
o
, do 

RISTJ e art. 1.029 do Código de Processo Civil, interpor RECURSO 

ESPECIAL para o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

pelos motivos adiante aduzidos: 

 

1 – RESUMO DOS AUTOS 
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 O Egrégio Tribunal do Júri da Comarca da Capital do 

Estado de São Paulo absolveu GUSTAVO MARQUETI do homicídio 

duplamente qualificado, tendo como vítima Krawelen Barbosa Sena, 

respondendo afirmativamente ao 3º quesito, formulado com base no 

inciso III e na forma do § 2º ambos do art. 483 do Código de Processo 

Penal
1
. 

 Inconformado, o membro do Ministério Público interpôs 

recurso de apelação e, após o seu processamento, a douta Procuradoria 

de Justiça opinou pelo seu provimento, para que o apelado GUSTAVO 

MARQUETI fosse submetido a novo julgamento pelo Tribunal do Júri 

(fls. 804/828 e 865/874). 

  Todavia, a Egrégia 3ª Câmara Criminal do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, por maioria de voto , negou provimento 

                                           
1
 Art. 483.  Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre:           (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

I – a materialidade do fato;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

II – a autoria ou participação;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

III – se o acusado deve ser absolvido;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

IV – se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

V – se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena reconhecidas na pronúncia ou 

em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

§ 1
o
  A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a qualquer dos quesitos referidos nos incisos I e 

II do caput deste artigo encerra a votação e implica a absolvição do acusado.          (Incluído pela Lei 

nº 11.689, de 2008) 

§ 2
o
  Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos relativos aos incisos I 

e II do caput deste artigo será formulado quesito com a seguinte redação:           (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

O jurado absolve o acusado? (destaques nossos) 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1


    
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
    Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais 

Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 906, São Paulo – SP – CEP 01007-904 

Tel: (11) 3119-9689 – Fax: (11) 3119-9677 – email: recursoespecial@mpsp.mp.br 

Apelação Criminal nº  0002853-35.2014.8.26.0052 

 

   
    João Antonio dos Santos Rodrigues 

                  Procurador de Justiça  
4 

 

ao apelo, de conformidade com o voto vencedor do eminente Des. Carlos 

Bueno
2
, a seguir transcrito (imagem): 

 

                                           
2
 Fls. 621/628 
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 Assim decidindo, a Egrégia Câmara julgadora negou 

vigência ao 593, inciso III, alínea “d”, e seu §3º, do Código de Processo 

Penal. 
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2 - REVALORAÇÃO DA PROVA 

   

 Ainda que não se mostrasse necessário, cumpre consignar 

que não se pretende com o presente recurso simplesmente uma nova 

análise do acervo probatório, o que é inviável em sede de recurso 

especial, nos termos da súmula 7 deste Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como é consabido. 

  Ao contrário, o que aqui se busca é a revaloração da 

prova, a qual, no entender dos próprios julgadores é inequívoca em 

apontar o réu como autor do crime de homicídio qualificado, tendo eles 

deduzido que os julgadores leigos concederam uma espécie de clemência 

ao apelado, pois não restou demonstrado que eele agiu em legítima 

defesa.  

  Em outras palavras, os doutos Desembargadores, ao 

julgar o recurso da acusação com base no artigo 593, III, “d”, do Código 

de Processo Penal, decidiram que, “É indiferente o fato de que a tese de 

acusação, sob o ponto de vista técnico e probatório, esteja mais bem 

respaldada, pois nos procedimentos afetos ao Tribunal do Júri, os 

Jurados decidem de acordo com a íntima convicção, ainda que 

arrimados em parcos, mas presentes, elementos de prova. (g.n.). 

 



    
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
    Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais 

Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 906, São Paulo – SP – CEP 01007-904 

Tel: (11) 3119-9689 – Fax: (11) 3119-9677 – email: recursoespecial@mpsp.mp.br 

Apelação Criminal nº  0002853-35.2014.8.26.0052 

 

   
    João Antonio dos Santos Rodrigues 

                  Procurador de Justiça  
15 

 

  Ora, como abaixo se demonstrará, ainda que os jurados 

respondam afirmativamente ao terceiro quesito genérico (artigo 483, III, 

do Código de Processo Penal), absolvendo o réu por clemência ou 

qualquer outra convicção íntima, tal decisão não exime o E. Tribunal “ad 

quem” de verificar se essa decisão está ou não em conformidade com as 

provas dos autos. 

  Como, pacificamente, tem orientado a Suprema Corte, 

“Se se trata de examinar o critério legal de valorização da prova, o 

caso não é de simples apreciação desta, de acordo com a Súmula 

279...” (RTJ 56/65; 72/472; 91/674), pois “... Concluir se a decisão é ou 

não manifestamente contrária à prova dos autos, importa valoração e 

não reexame das provas ...”  (RTJ 109/341). 

 E é importante lembrar que não pretendemos a 

condenação do réu em sede de Recurso Especial, mas apenas que ele seja 

submetido a novo julgamento, porque até mesmo o v. acórdão 

reconheceu que as provas favoráveis à tese acusatória eram mais 

contundentes.  

 

3 - NEGATIVA DE VIGÊNCIA À LEI FEDERAL 

 

  O v. acórdão impugnado violou o disposto no artigo 593, 

inciso III, alínea “d”, e seu §3º, do Código de Processo Penal: 
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“Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) 

dias: 

... 

III – das decisões do Tribunal do Júri, quando: 

... 

d) for a decisão dos jurados manifestamente 

contrária à prova dos autos” 

... 

§3º Se a apelação se fundar no n. III, d, deste artigo, 

e o tribunal ad quem se convencer de que a decisão 

dos jurados é manifestamente contrária à prova dos 

autos, dar-lhe-á provimento para sujeitar o réu a 

novo julgamento; não se admite, porém, pelo mesmo 

motivo, segunda apelação.” 

 

  O legislador permite a realização de um novo julgamento 

do acusado, quando a decisão dos jurados é desconstituída de qualquer 

amparo na prova. No dizer de ADA PELLEGRINI GRINOVER, 

ANTONIO MAGALHÃES GOMES FILHO e ANTONIO 

SCARANCE FERNANDES, “A manifesta desconformidade entre o 
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veredicto e a prova pode estar relacionada com qualquer das matérias 

votadas pelos jurados, digam respeito ao fato criminoso, à autoria, às 

causas de exclusão da criminalidade ou da ilicitude, às circunstâncias 

que qualificam ou privilegiam o delito, às causas especiais de aumento 

ou de diminuição. ...” (cf. Recursos no Processo Penal, São Paulo, ed. 

Revista dos Tribunais, 3ª ed., 2001, p. 125). 

  No caso dos autos, o Conselho de Sentença respondeu 

positivamente, em resposta ao primeiro, segundo e terceiro quesitos, 

assim dispostos: 

“1 No dia 29 de Março de 2014, por volta das 6h10min, na Rua Eugênio 

Gura, nº 90, cidade Ademar, nesta capital, a vítima Krawelen Barbosa 

Sena foi alvo de disparos de arma de fogo, os quais lhe causaram 

ferimentos descritos no laudo necroscópico de fls. 161/163 e que foram 

a causa efetiva de sua morte? 

2) O réu GUSTAVO MARQUETI foi o autor destes disparos? 

3) O jurado absolve o acusado?” 

 

  Ora, o primeiro e segundo quesitos correspondem ao fato 

principal e sua autoria. Ao responderem positivamente a eles, os 

senhores jurados reconheceram que a vítima recebeu disparos de arma de 

fogo que lhe causaram lesões por influência e desejo do réu. 
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  No entanto, ao responder “sim” ao terceiro quesito, os 

jurados absolveram o réu de forma absolutamente contrária à prova dos 

autos, na medida em que, como o próprio v. acórdão reconheceu, são 

parcos (insignificantes) os elementos probatórios indicando que o réu 

agiu em legítima defesa.  

 Ora a legítima defesa, para ser reconhecida, deve restar 

cabalmente provada e não parcamente. 

  Pelo contrário, é fato incontroverso nos autos que o réu 

foi o autor do crime de homicídio qualificado narrado na denúncia, e a 

legítima defesa alegada não restou demonstrada, pois foi 

amplamente afastada por farta prova testemunhal e também por 

provas periciais. 

 Ora, se não existe prova da legítima defesa, errou o 

Tribunal do Júri ao absolver o réu. Ao fazê-lo, contrariou a evidência dos 

autos. E, ao confirmar tal entendimento, o v. acórdão recorrido negaram 

vigência ao artigo 593, inciso III, alínea “d”, e seu §3º do Código de 

Processo Penal. 

  Diga-se, ainda, que, não obstante o Conselho de Sentença 

não precisar mostrar as razões de seu convencimento, nem por isso está 

dispensado de julgar o feito em conformidade com as provas contidas 

nos autos, podendo haver controle excepcional para evitar 

arbitrariedades, como na hipótese dos autos. 
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  Isto porque, “a soberania dos veredictos não pode ser 

interpretada no sentido de que possa a conclusão do Conselho de 

Sentença ser dissociada integralmente do que apurado nos autos, por 

mais que o espírito dos jurados (unânime ou majoritário) esteja 

correlacionado com a intenção de absolver em ideia genérica de justiça 

para com o autor ou partícipe do fato. Assim, em situações excepcionais, 

nas quais a absolvição for totalmente dissonante das provas carreadas 

aos autos, poderá haver a anulação do julgado acaso promovido 

recurso de apelação forte no artigo 593, III, “d”, do CPP” (OLIVEIRA, 

Eugenio Pacelli de. FISCHER, Douglas. Comentários ao Código de 

Processo Penal e sua Jurisprudência. 4.ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 

926-927; citado em Apel. Crim. 0010193-31.2013.8.19.0029, 3ªC.Crim. 

Rio de Janeiro, rel. Des. Antonio Carlos Nascimento Amado, j. 

23/06/2015). 

  Ademais, a resposta afirmativa ao precitado quesito não 

se reveste de caráter absoluto, a ponto de eliminar, completamente, a 

possibilidade de o Tribunal de origem cassar a decisão dos jurados 

manifestamente contrária à prova dos autos e submetê-lo a novo 

julgamento. 

  Importa destacar o ensinamento contido no julgamento do 

HC n. 288.054/SP (em 18/09/2014), da relatoria do Ministro Nefi 

Cordeiro, Sexta Turma do E. STJ, onde se concluiu que a Lei 

11689/2008, ao prever que podem os jurados absolver o acusado mesmo 
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sem rejeitar a existência do fato ou sua autoria (art. 483, III, do CPP), 

apenas facilitou ao juiz leigo o acolhimento de teses quaisquer da defesa 

ou mesmo expressar diretamente seu convencimento final pela 

absolvição. Ou seja, teria havido apenas simplificação dos quesitos, e 

não uma ampliação dos poderes do júri, razão pela qual permanece 

garantido ao Tribunal de Apelação o exame de conformidade mínima da 

decisão dos jurados à prova dos autos, por única vez, mesmo na nova 

sistemática de quesitação (art. 593, III, d, cc. o §3º, do Código de 

Processo Penal). Veja-se a ementa: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 

SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL, ORDINÁRIO 

OU DE REVISÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE 

HOMICÍDIO. ABSOLVIÇÃO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. 

ART. 483, III, DO CPP. RECURSO MINISTERIAL. 

SUBMISSÃO A NOVO JÚRI. DECISÃO CONTRÁRIA À 

PROVA DOS AUTOS. POSSIBILIDADE. SOBERANIA 

DOS VEREDITOS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA. 

1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o 

Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o writ em 

substituição a recursos especial e ordinário, ou de revisão 

criminal, admitindo- se, de ofício, a concessão da ordem ante a 
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constatação de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou 

teratologia. 

2. Ao prever a Lei n. 11.689/2008 que podem os jurados 

absolver o acusado mesmo sem rejeitar a existência do fato ou 

sua autoria (art. 483, inc. III, do CPP), apenas facilitou ao juiz 

leigo o acolhimento de teses quaisquer da defesa ou mesmo 

expressar diretamente seu convencimento final pela 

absolvição. Houve simplificação dos quesitos, não ampliação 

dos poderes do Júri. 

3. Permanece na nova sistemática de quesitação garantido ao 

Tribunal de Apelação o exame de conformidade mínima da 

decisão dos jurados à prova dos autos, por única vez (art. 593, 

III, d, c/c § 3º, do CPP). 

3. Habeas corpus não conhecido. 

(HC 288.054/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 

TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 03/10/2014) 

 

  No mesmo sentido, destacam-se precedentes da Quinta 

Turma: 
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HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 

ESPECIAL. NÃO-CABIMENTO. RESSALVA DO 

ENTENDIMENTO PESSOAL DA RELATORA. 

HOMICÍDIO QUALIFICADO NA FORMA TENTADA. 

ABSOLVIÇÃO GENÉRICA PELO TRIBUNAL DO JÚRI. 

PROVIMENTO DO APELO ACUSATÓRIO, PARA 

DETERMINAR A SUBMISSÃO DO RÉU A NOVO 

JULGAMENTO. ART. 483, INCISO III, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. LIBERALIDADE DOS JURADOS. 

SOBERANIA DOS VEREDICTOS QUE SÓ SE AFASTA 

NA HIPÓTESE DE DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA 

DOS AUTOS. ARGUIDA IMPOSSIBILIDADE DE 

RECURSO MINISTERIAL NOS CASOS DE ABSOLVIÇÃO 

GENÉRICA. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. REVERÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM 

CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

... 

3. O art. 483, inciso III, do Código de Processo Penal 

traduz uma liberalidade em favor dos jurados, os quais, 

soberanamente, podem absolver o acusado mesmo após 

terem reconhecido a materialidade e autoria delitivas, e 
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mesmo na hipótese de a única tese sustentada pela Defesa 

ser a de negativa de autoria. Por outro lado, referido juízo 

absolutório não se reveste de caráter absoluto, podendo ser 

afastado, sem ofensa à soberania dos vereditos, quando 

reste evidenciado que o decisum distancia-se, por completo, 

dos fatos constantes dos autos, mostrando-se 

manifestamente contrário às provas colhidas. 

4. Na hipótese, todavia, apesar de ter sido mencionada 

contrariedade às provas dos autos, a Corte de origem 

reconheceu a existência de duas teses contrárias - a de 

absolvição sustentada por três depoimentos, e a de condenação 

albergada pelas palavras da vítima -, tendo declarado a 

nulidade do julgamento exclusivamente em decorrência da 

„grave contradição‟ na conduta dos jurados, que encamparam a 

tese acusatória de autoria e materialidade delitivas e, não 

obstante, absolveram o réu. 

5. Insustentável a tese de que, com as alterações 

promovidas no Código de Processo Penal pela Lei n.º 

11.689/2008 - especialmente à luz do art. 483, inciso III, do 

CPP -, passou a ser vedada a interposição de recurso de 

apelação ministerial com base no artigo 593, III, ‘d’ do 

mesmo codex. Independentemente do motivo que levou os 

jurados a absolver o acusado, a capacidade postulatória 
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recursal do Parquet, quando o julgamento se afigura 

contrário à prova dos autos, é consentânea com a paridade 

de armas inerente ao princípio do contraditório e do 

devido processo legal, e em nenhum momento foi objeto de 

restrição pela precitada lei. Precedente. 

6. Ordem de habeas corpus não conhecida. Ordem concedida 

de ofício para cassar o acórdão que determinou a submissão do 

paciente a novo julgamento, ficando restabelecida a decisão 

absolutória de primeira instância. 

(HC 243.716/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 18/03/2014, DJe 28/03/2014) (grifo 

nosso) 

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE 

HOMICÍDIO QUALIFICADO. SUBMISSÃO AO 

TRIBUNAL DO JÚRI. OS JURADOS RESPONDERAM 

AFIRMATIVAMENTE AO QUESITO CONSTANTE DO § 

2.º DO ART. 483 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL ("O 

JURADO ABSOLVE O ACUSADO?"). SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA. RESPOSTA AFIRMATIVA QUE NÃO SE 

REVESTE DE CARÁTER ABSOLUTO. POSSIBILIDADE 

DE CASSAÇÃO DA DECISÃO DOS JURADOS, PELA 
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CORTE DE ORIGEM, QUANDO MANIFESTAMENTE 

CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. HABEAS CORPUS 

DENEGADO. 

1. O Paciente foi pronunciado pela suposta prática do delito de 

homicídio qualificado e, por ocasião da Sessão do Tribunal de 

júri, os jurados responderam afirmativamente as assertivas 

relativas à materialidade e à autoria delitivas. Em seguinte, 

eles também responderam positivamente ao quesito constante 

do § 2.º do art. 483 do Código de Processo Penal („O jurado 

absolve o acusado?‟). 

Prolatada sentença absolutória, a Corte a quo deu provimento 

ao apelo ministerial para cassar o decisum, determinando a 

submissão do Réu a novo julgamento. 

2. A resposta afirmativa ao precitado quesito não se reveste 

de caráter absoluto, a ponto de eliminar, completamente, a 

possibilidade de o Tribunal de origem cassar a decisão dos 

jurados manifestamente contrária à prova dos autos. 

3. A Corte a quo, após analisar detidamente os elementos 

probatórios contidos no caderno processo, concluiu que a 

decisão do Conselho de Sentença se dissociou totalmente das 

provas existentes nos autos, o que autoriza a submissão do 
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agente a novo julgamento, nos termos do art. 593, inciso III, 

alínea b, § 3.º do Código de Processo Penal. 

4. Ordem de habeas corpus denegada. 

(HC 217.651/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 19/11/2013)( grifo 

nosso) 

 

  E mais. Consoante orientação pacífica desta Corte, a 

submissão do réu a novo julgamento pelo Júri, não ofende o art. 5º, 

XXXVIII, da Constituição Federal ainda que os jurados tenham 

respondido afirmativamente ao terceiro quesito obrigatório (“o júri 

absolve o réu?”), valendo destacar os seguintes precedentes: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL.  AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AFRONTA AO 

ART. 593, III, "D", DO CPP. TESE JURÍDICA. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 

356/STF. MALFERIMENTO AO ART.  483, III, DO CPP.  

(I)  -  HOMICÍDIO. RÉU ABSOLVIDO   PELO JÚRI.  

RESPOSTA AFIRMATIVA AO QUESITO GENÉRICO 

ABSOLUTÓRIO.  CASSAÇÃO DO VEREDICTO POR SER 

MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS 
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AUTOS. POSSIBILIDADE. DECISÃO QUE NÃO É 

IMUTÁVEL. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ.  (II)  

-  REANÁLISE DO ENTENDIMENTO ADOTADO PELO 

TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME 

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO   

AO   ART.   5º, XXXVIII, “A” E “C”,  DA  CF.  MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL.  NÃO CABIMENTO.  AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.  é indispensável o efetivo exame da matéria objeto do 

recurso especial pelo acórdão recorrido, em atenção ao 

disposto no artigo 105, inciso   III, da   Constituição   Federal, 

que   exige o prequestionamento por meio da apreciação da 

questão federal pelo Tribunal a quo, de modo a se evitar a 

supressão de instância. Incidência dos enunciados 282 e 356 

da Súmula do STF. 

2.  A jurisprudência deste Sodalício trilha o raciocínio de 

que não ofende a soberania dos veredictos a anulação de 

decisão proferida pelo Tribunal do júri, em 2º grau de 

jurisdição, quando esta se mostrar diametralmente oposta 

às provas constantes dos autos, ainda que os jurados 

tenham respondido positivamente ao terceiro quesito 
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formulado, referente   à absolvição do acusado.  Incidência 

do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ. 

3.  É assente que cabe ao aplicador da lei, em instância 

ordinária, fazer um cotejo fático e probatório a fim de analisar 

se, por ocasião do julgamento perante o Tribunal Popular, a 

opção dos jurados encontra ou não ressonância no conjunto 

probatório dos autos. Óbice do enunciado n.º 7 da Súmula 

desta Corte Superior. 

4.  não se mostra viável a apreciação de ofensa a dispositivos 

constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em sede de 

recurso   especial, o   exame   de matéria constitucional, cuja 

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos 

termos do artigo 102, inciso III, da Carta Magna. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 835.956/ES, Rel. Ministra MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado 

em 15/03/2016, DJe 28/03/2016) (grifo nosso) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. 

ABSOLVIÇÃO. DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS 

AUTOS. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. 
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INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA 

SOBERANIA DO VEREDICTO POPULAR E DA 

ÍNTIMA CONVICÇÃO DOS JURADOS. 

DESCONSTITUIÇÃO DO ENTENDIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE INCURSÃO NA 

SEARA FÁTICO/PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não há violação ao princípio da soberania dos 

veredictos, inserto no artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea 

"c", da Constituição Federal, nos casos em que, com 

espeque na alínea "d" do inciso III do artigo 593 do Código 

de Processo Penal, o Tribunal de origem, de forma 

fundamentada, entende que a decisão dos jurados não 

encontra suporte na prova produzida sob o crivo do 

contraditório. 

2. O acórdão impugnado, apreciando o conjunto probatório 

dos autos, conclui que a decisão dos jurados, soberano na 

análise dos crimes dolosos contra a vida, era manifestamente 

contrária à prova dos autos. 

3. Na espécie, consignou-se que malgrado a resposta positiva 

aos quesitos acerca da materialidade e autoria do homicídio, os 
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jurados absolveram o acusado, por clemencia e piedade, um 

dos argumentos levantados pela defesa. 

4. A mudança do julgado para possibilitar o acolhimento da 

pretensão recursal demandaria o revolvimento do conjunto 

fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1477395/RN, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016) 

(grifo nosso) 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 

ART. 483, § 2º, DO CPP. (I) -   HOMICÍDIO. ANULAÇÃO 

DO JULGAMENTO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DO 

JÚRI. DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À 

PROVA DOS AUTOS. REVERSÃO. INCABÍVEL. 

ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. (II) 

- REANÁLISE DO ENTENDIMENTO ADOTADO PELO 

TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME 

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚM. 7/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. A jurisprudência deste Sodalício trilha o raciocínio de 

que não ofende a soberania dos veredictos a anulação de 

decisão proferida pelo Tribunal do júri, em 2º grau de 

jurisdição, quando esta se mostrar diametralmente oposta 

às provas constantes dos autos, ainda que os jurados 

tenham respondido positivamente ao terceiro quesito 

formulado, referente à absolvição do acusado. Incidência 

do enunciado 83 da Súmula deste STJ. 

2. É assente que cabe ao aplicador da lei, em instância 

ordinária, fazer um cotejo fático probatório a fim de analisar 

se, por ocasião do julgamento perante o Tribunal Popular, a 

opção dos jurados encontra ou não ressonância no conjunto 

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 643.315/SP, Rel. Ministra MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado 

em 05/05/2015, DJe 13/05/2015) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. 

HOMICÍDIO. ABSOLVIÇÃO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. 

APELAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO 

JULGAMENTO. DECISÃO MANIFESTAMENTE 
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CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. PRETENSÃO DE 

RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. 

OFENSA À SOBERANIA DOS VEREDICTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

1. A submissão da decisão proferida pelo Conselho de 

Sentença ao duplo grau de jurisdição não ofende a 

soberania dos veredictos quando a decisão dos jurados for 

absolutamente dissonante das provas constantes dos autos. 

2. Na espécie, o Tribunal de origem concluiu que a decisão 

absolutória dos jurados foi dada de forma divorciada do 

conjunto probatório existente nos autos, expondo devidamente 

as razões pelas quais determinou a realização de novo 

julgamento. 

3. Alcançar conclusão diversa da do acórdão hostilizado, no 

sentido de que a decisão do Tribunal do Júri não se encontra 

contrária à prova dos autos, demandaria o revolvimento de 

fatos e provas, providência inviável na via estreita do habeas 

corpus. 

4. Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no HC 191.689/BA, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS 

JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 

01/03/2013) (grifo nosso) 

 

 

  De tudo quanto foi exposto, decorre que, ainda que se 

alegue que a absolvição se deu por reconhecimento da legítima defesa, é 

perfeitamente admissível, desde que por uma única vez, o provimento 

de apelação fundamentada na alegação de que a decisão dos jurados 

contrariou de forma manifesta a prova dos autos (art. 593, III, do Código 

de Processo Penal). Isto porque, o artigo 593, §3º, do Código de 

Processo Penal, garante ao Tribunal de Apelação o exame, por uma vez, 

da conformidade mínima da decisão dos jurados com a prova dos autos. 

Assim, não configura desrespeito ou afronta à soberania dos veredictos o 

acórdão que, apreciando recurso de apelação, conclui pela completa 

dissociação do resultado do julgamento pelo Júri com o conjunto 

probatório produzido durante a instrução processual, de maneira 

fundamentada. Dessa forma, há que se concluir que, embora seja 

possível até a absolvição por clemência, isso não pode se dar em um 

primeiro julgamento, sem possibilidade de reexame pelo Tribunal, que 

pode considerar, sim, que a decisão é manifestamente contrária à prova 

dos autos e submeter o réu em um segundo julgamento. 
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  Ou seja, a arbitrariedade do Júri em absolver o réu em 

desconformidade com a prova dos autos só pode prevalecer no segundo 

julgamento. 

  E, na hipótese dos autos, a contrariedade é manifesta, vez 

que os senhores jurados absolveram o réu, apesar de todas as provas que 

indicam que ele não agiu em legítima defesa, mas efetivamente executou 

a vítima, sem dar a ela a menor oportunidade de defesa. 

  Portanto, o v. acórdão recorrido que negou provimento ao 

recurso da apelação do Ministério público e manteve a absolvição do 

recorrido pelo Tribunal do Júri, em total dissonância com as provas dos 

autos, negou vigência ao artigo 593, III, “d”, e seu §3º, do Código de 

Processo Penal, merecendo ser cassado. 

 

 

4 - PEDIDO DE REFORMA 

 

  Diante do exposto, demonstradas a negativa de vigência à 

lei federal, aguarda o Ministério Público a admissão do presente recurso 

especial por esta E. Presidência da Seção Criminal e a remessa dos autos 

ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, para conhecimento e 
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provimento, com a reforma do v. acórdão, para sujeitar o recorrido 

GUSTAVO MARQUETI  a novo julgamento pelo Tribunal do Júri. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2020. 

 

 

 

João Antonio dos Santos Rodrigues 
- Procurador de Justiça -  


